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MENSAGEM N° , DE DE DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “INSTI
TUI MEDIDA DE APOIO FINANCEIRO A TRABALHADORES DE ESTABELECI
MENTOS DO SETOR PARÁ ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM RAZÃO DAS
ADVERSIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS OCASIONADAS PELA PANDEMIA
DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Já faz praticamente um ano que o Estado do Ceará vem travando verdadeira
batalha contra a pandemia da COVID-19. Além dos inúmeros investimentos feitos desde en
tão no setor da saúde, já amplamente divulgados, como a abertura de novos leitos, inclusive
de UTI, e a aquisição de equipamentos e insumos para os cuidados de pacientes, tem sido
preocupação constante deste Governo a busca pela implementação de ações sociais que pos
sibilitem amenizar as dificuldades que a população cearense, especialmente aqueles social-
mente mais vulnerárias, vem passando por conta da pandemia.

Foi pensando em medidas assim que se conseguiu recentemente, junto a esse
Legislativo, aprovar a Lei n.° 17.385, de 24 de fevereiro de 2021, por meio da qual se tomou
possível o pagamento de auxílio de reforço à renda, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em
duas parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais), a profissionais do setor de eventos, fazendo
face aos prejuízos provocados pela pandemia.

Além desses últimos profissionais, trabalhadores de outras categorias econô
micas, infelizmente, também vêm passando por dificuldades também em razão da COVID
19, sendo o caso daqueles que trabalham em estabelecimentos para alimentação para fora do
lar e que, por conta da situação econômica em que se encontra o setor, ficaram desemprega
dos.

Buscando amenizar a situação desses trabalhadores e do próprio setor, o Go
verno do Estado divulgou, recentemente, uma série de medidas de apoio. Dentre essas medi
das, está a que consta deste Projeto, através do qual se busca apoiar financeiramente traba
lhadores de estabelecimentos para alimentação fora do lar, situados no Estado, que perderam
o emprego em razão das adversidades econômicas provocadas pela pandemia, permitindo,
assim, que possam receber do governo auxílio financeiro no valor de R$ 1.000,00 (mil re
ais), a ser pago em duas parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais).
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GOVERNO DO

ESTADO noCn,ut~

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de con
ferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto
de elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaieza,
aos de _____________ de 2021.

CEA~,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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GOVERNO DO
ESTADO DOCEARA

PROJETO DE LEI

INSTITUI MEDIDA DE APOIO FINAN
CEIRO A TRABALHADORES DE ES
TABELECIMENTOS DO SETOR PARA
ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM
RAZÃO DAS ADVERSIDADES ECO
NÔMICAS E SOCIAIS OCASIONADAS
PELA PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Como medida de apoio a segmentos profissionais que tiveram suas atividades mais
afetadas pela COVID-19, fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao pagamento de au
xílio financeiro em reforço à renda de trabalhadores de estabelecimentos do setor para ali
mentação fora do lar, situados no Estado, os quais tenham perdido o emprego em razão das
adversidades econômicas provocadas pela pandemia.
§ 1° O auxílio a que se refere o “caput”, deste artigo, será devido no valor correspondente a
R$ 1.000,00 (mil reais), a ser pago em duas parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo
facultada a sua prorrogação, nos termos de decreto do Poder Executivo.
§ 2° Para habilitação e pagamento do auxílio, a Secretaria do Turismo — Seta procederá a
cadastramento dos trabalhadores em observância ao disposto em regulamento, o qual versa
rá também sobre o quantitativo de beneficiários, o público-alvo, as condições e os critérios a
serem atendidos para concessão do auxílio.
§ 3° Inscrito o trabalhador no cadastramento, sua habilitação para pagamento do auxílio de
penderá do atendimento, segundo avaliação da Seta, das condições e critérios estabelecidos
nos termos do § 2°, deste artigo.
§ 40 O saque dos recursos do auxílio pelos profissionais habilitados na forma do § 3°, deste
artigo, poderá, a critério da Seta, ser efetuado através de cartão magnético fornecido por
instituição financeira contratada para a operação, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de
1993.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, trans
ferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do exercí
cio de 2021, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura
programática vigente para a consecução dos fins desta Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no or
çamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, se necessário.
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GovEI~o no
ESTADO DO CEARÁ

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortak
za,aos de ______________ de 2021.

1)c~
Canlilo Sobrefra de Santana

GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/03/2021

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE
DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento N°: 971 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 11 de Março de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÁO EM REGIME DE

,,4’tt—.._- ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA:

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 26/2021 - Oriunda da Mensagem NG 8.617 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a isentar o
pagamento das taxas de água e de contingência a estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, em decorrência do período
de pandemia da Covid-19.

- Mensagem n° 27/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.618 — Autoria do Poder Executivo - Institui medida de apoio financeiro a
trabalhadores de estabelecimentos do setor para alimentação fora do lar, em razão das adversidades econômicas e sociais
ocasionadas pela pandemia da Covid-19, e dã outras providências.

- Mensagem n°28/2021 - Oriundo da Mensagem N°8.620 — Autoria do Poder Executivo - Acresce dispositivo à Lei n.° 17.383, de 11
de janeiro de 2021, e dá outras providências.

- Mensagem n° 29/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.621 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a prorrogação excepcional da
contratação de agentes do Programa Agente Rural, selecionados nos termos da Lei n.° 15.170, de 18 de junho de 2012, e dá outras
providências.

- Mensagem n° 30/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.622 — Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização ao Poder Executivo
para isenção do pagamento das tarifas de água e de contingência da população de baixa renda do Estado do Ceará, em decorrência
do período de pandemia da Covid-19.

- Mensagem n° 31/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.619— Autoria do Poder Executivo - Concede anistia e remissão do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), no exercício de 2021, para os contribuintes que explorem, no Estado do
Ceará, atividade econômica relacionada ao setor de bares, restaurantes e outros estabelecimentos fornecedores de alimentação, na
forma que indica.

- Projeto de Lei Complementar n.° 07/2021 - Oriundo da Mensagem n.° 8.623 - Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização
ao Poder Executivo para o pagamento das contas de água de consumidores de baixa renda do Sistema Integrado de Saneamento
Rural — SISAR, e dá outras providências.

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 10/21 - Autoria da Mesa Diretora - Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Munïcipio de lpaporanga.
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Requerimento N°: 971 / 2021

Informações complementares

Entrada Legislativo: 11.03.2021
Data Leitura do Expediente: 11.03.2021
Data Deliberação: 11.03.2021
Situação: Aprovado
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AsscmNeia Legh~1athu

do Estado do fl~urá
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  11/03/2021 13:42:14  Data da assinatura:  11/03/2021 13:42:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/03/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 8618/ 2021 - PROPOSIÇÃO N.º 27/2021 ? PODER EXECUTIVO - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  11/03/2021 14:27:28  Data da assinatura:  11/03/2021 14:27:36

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/03/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8618/ 2021

 

Proposição n.º  27/2021 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.618, de 08 de março de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “INSTITUI MEDIDA DE APOIO
FINANCEIRO A TRABALHADORES DE ESTABELECIMENTOS DO SETOR PARA
ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM RAZÃO DAS ADVERSIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS
OCASIONADAS PELA PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

Já faz praticamente um ano que o Estado do Ceará vem travando verdadeira batalha
contra a pandemia da COVID-19. Além dos inúmeros investimentos feitos desde então no
setor da saúde, já amplamente divulgados, como a abertura de novos leitos, inclusive de
UTI, e a aquisição de equipamentos e insumos para os cuidados de pacientes, tem sido
preocupação constante deste Governo a busca pela implementação de ações sociais que
possibilitem amenizar as dificuldades que a população cearense, especialmente aqueles
socialmente mais vulneráveis, vem passando por conta da pandemia.

 

Foi pensado em medidas assim que se conseguiu recentemente, junto a esse Legislativo,
aprovar a Lei nº 17.385, de 24 de fevereiro de 2021, por meio da qual se tornou possível o
pagamento de auxílio de reforço à renda, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em duas
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parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais), a profissionais do setor de eventos, fazendo face
aos prejuízos provocados pela pandemia.

 

Além desses últimos profissionais, trabalhadores de outras categorias econômicas,
infelizmente, também vêm passando por dificuldades também em razão da COVID-19,
sendo o caso daqueles que trabalham em estabelecimentos para alimentação para fora do
lar e que, por conta da situação econômica em que se encontra o setor, ficarem
desempregados.

 

Buscando amenizar a situação desses trabalhadores e do próprio setor, o Governo do
Estado divulgou, recentemente, uma série de medidas de apoio. Dentre essas medidas,
está a que consta deste Projeto, através do qual se busca apoiar financeiramente
trabalhadores de estabelecimentos para alimentação fora do lar, situados no Estado, que
perderam o emprego em razão das adversidades econômicas provocadas pela pandemia,
permitindo, assim, que possam receber do governo auxílio financeiro no valor de R$
1.000,00 (mil reais), a ser pago em duas parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Recebi o presente projeto para análise e emissão de parecer por delegação do Ilmo. Sr. Procurador-Geral,
conforme lhe autoriza a Res. 698/2019.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

É competente o Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos da Constituição do
Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais a educação, a saúde, o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

, na forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucionalassistência aos desamparados
tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que
possam lhe conferir eficácia prática, referendando o princípio da dignidade da pessoa humana,
fundamento basilar do Estado Democrático de Direito.

 

O Projeto busca amparar os profissionais que trabalham nos estabelecimentos do setor para alimentação
fora do lar e foram prejudicados pelas medidas de isolamento social necessárias no combate da
disseminação do COVID-19.

 

O auxílio representa uma forma de tentar diminuir os impactos na vida financeira desse setor, uma vez
que os índices de contágio da doença ainda não os permite trabalhar, deixando suas atividades cada vez
mais fragilizadas e em risco, aferindo ao Estado o dever de zelar e promover o bem estar de todos na
efetivação materializada no projeto em comento.

 

Por último, impende ressaltar que a proposição sob exame atende ao dispositivo contido no art. 3º, §§ 1º e
2º, da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder
Executivo Estadual e dá outras providências, segundo o qual:
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Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e
as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

 

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

 

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise
das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei remetido por intermédio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.618/2021

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
11 de março de 2021.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 11/03/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 27/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.618, do Poder Executivo)

 

INSTITUI MEDIDA DE APOIO FINANCEIRO A
TRABALHADORES DE ESTABELECIMENTOS DO
SETOR PARA ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR,
EM RAZÃO DAS ADVERSIDADES ECONÔMICAS
E SOCIAIS OCASIONADAS PELA PANDEMIA DA
COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.618, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 27/2021
qual institui medida de apoio financeiro a trabalhadores de estabelecimentos do setor para alimentação
fora do lar, em razão das adversidades econômicas e sociais ocasionadas pela pandemia da Covid-19, e dá
outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Já faz praticamente um ano que o
Estado do Ceará vem travando verdadeira batalha contra a pandemia da COVID-19. Além dos
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inúmeros investimentos feitos desde então no setor da saúde, já amplamente divulgados, como a
abertura de novos leitos, inclusive de UTI, e a aquisição de equipamentos e insumos para os
cuidados de pacientes, tem sido preocupação constante deste Governo a busca pela implementação
de ações sociais que possibilitem amenizar as dificuldades que a população cearense, especialmente
aqueles socialmente mais vulneráveis, vem passando por conta da pandemia.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui medida de apoio financeiro a trabalhadores de estabelecimentos do setor para
alimentação fora do lar, em razão das adversidades econômicas e sociais ocasionadas pela pandemia da
Covid-19, e dá outras providências

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 27/2021
oriunda da Mensagem nº 8.618, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

16 de 33



 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 11/03/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 27/2021 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.618/2021 DO
PODER EXECUTIVO).

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.618 - INSTITUI MEDIDA DE
APOIO FINANCEIRO A TRABALHADORES DE
ESTABELECIMENTOS DO SETOR PARA ALIMENTAÇÃO
FORA DO LAR, EM RAZÃO DAS ADVERSIDADES
ECONÔMICAS E SOCIAIS OCASIONADAS PELA PANDEMIA
DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATORA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 27/2021 que “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.618 - INSTITUI MEDIDA
DE APOIO FINANCEIRO A TRABALHADORES DE ESTABELECIMENTOS DO SETOR PARA
ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM RAZÃO DAS ADVERSIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS
OCASIONADAS PELA PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição, Justiça e Redação e agora está sob
análise das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação; e de Trabalho, Administração e Serviço
Público.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, visto que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de
iniciativa do Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

Conforme justificativa apresentada, o Projeto de Lei encaminhado por meio da Mensagem, “(...) busca
apoiar financeiramente trabalhadores de estabelecimentos para alimentação fora do lar, situados no
Estado, que perderam o emprego em razão das adversidades econômicas provocadas pela pandemia,
permitindo, assim, que possam receber do governo auxílio financeiro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),

.”a ser pago em duas parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais)

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III - VOTO DA RELATORA

Ante o exposto e na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ofertamos
parecer FAVORÁVEL a regular tramitação DO PROJETO DE LEI ENCAMINHADO POR MEIO DA
MENSAGEM Nº 27/2021.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO
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DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO DELIBERATIVA
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TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUÀRENTA E UM

INSTITUI MEDIDA DE APOIO FINANCEIRO A
TRABALIL4DOPSS DE ESTABELECIMENTOS DO
SETOR PARA ALIMENTAçÃO FORA DO LAR, EM
RAZÃO DAS ADVERSIDADES ECONÔMICAS E
SOCIAIS OCASIONADÁS PELA PANDEM~ DA
COVID-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. I.° Como medida de apoio a segmentos profissionais que tiveram suas atividades
mais afetadas pela Covid- 19, fica o Poder Ex~cutivo autorizado a procedet ao pagamento de auxílio
financeiro em reforço à renda de trabalhadores de estabelecimentos do setor para alimentação fora
do lar, situados no Estado, os quais tenham perdido o emprego em razão das adversidades
econômicas provocadas pela pandemia.

§ 1.0 O auxílio a que se refere o caput deste artigo será devido no valor correspondente a
R$ 1.000,00 (mil reais), a ser pago em 2 (duas) parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo
facultada a sua prorrogação, nos termos de decreto do Poder Executivo.

§ 2.° Para habilitação e pagamento do auxílio, a Secretaria do Turismo — Setur procederá
a cadastramento dos trabalhadores, em observância ao disposto em regulamento, o qual versará
também sobre o quantitativo de beneficiários, o público-alvo, as condições e os critérios a serem
atendidos para concessão do auxílio.

§ 3•o Inscrito o trabalhador no cadastramento, suá habilitação para pagamento do auxílio
dependerá do atendimento, segundo avaliação da Setur, das condições e dos critérios estabelecidos
nos termos do § 2.° deste artigo.§ 4.° O saque dos recursos do auxílio pelos profissionais habilitados na forma do § 3.°

deste artigo poderá, a critério da Setur, ser efetuado por meio de cartão magnético fornecido por
instituição fmanceira contratada para a operação, nos termos da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de
junho de 1993.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizãdo, por meio de decreto, a transpor, remanejar,
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do exercício
de 2021, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática
vigente para a consecução dos fins desta Lei.

Art. 3•0 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas
no orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, se necessário.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.o FiRm revogadas as disposições em contrário.
PAÇO D~fl~~4SSEMBLEL4 LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 11 de md~&\~Ie 2021.

DEI’. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

r
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

DEP. FERNAJ’JØo SANTANA
1.0 VICE-PRESJDENr~
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESJDEN~
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DER AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DER ÉmjcAAJvIORIM
3~ SECRETÁRIA

DER AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

Autógrafo dc Lei nómelo quarenta e um 2
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIII W059 FORTALEZA, 12 DE MARÇO DE 2021

Parágrafo único, O Estado poderá celebrar parcerias com entidades e orgaQizaçôes da sociedade civil, vinculadas à prevenção, ao acolhimento, ao
cuidado e à reittserção social e profissional das pessoas que fazem uso problemático de drogas, visando ao cumprin,ento dos objetivos estabelecidos ‘teste
artigo.” (NR)

Art. IS. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mi. 16. Ficam revogados os arts. 3., 47, 57e6.’ da Lei ti.” 14.217, de 3 &outt,bro de 2008, bem como o art. 24 da Lei o.’ 16.710, de 21 de

dezembro de 2018.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, cm Fortaleza, 2 dc março stc2O2l. /

- Camilo So eira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEt N’17.407, 12 de março de 2021.
ALTERA O QUADRO DE EMPREGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METRQPOLITANOS - METROFOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber qtte a Assembleia Legislativa dccrctott e eu sanciono a seguinte Lei
Ad. 17 Ficam extintos, no Quadro dc Pessoal da Compatiltia Ccarcusc de Tmtaaporles Mctropolitataos — Melrofor, 2 (dois) etppregos em comissão,

seodo 1 (sim) símbolo Nt e 1 (um) símbolo N3, criados no ad. 1.’ da Leio,” 16.445, dc 12 de dezembro de 2017, e com valorea de remunemção previstos
no Anexo 1 desta Lei.

Art. 2.’ Fica criado, no Quadro de Pessoal da Companhia Cearense de Traospottes Me-tropolitanos — Metrofor, 1 (usn) emprego em cotnissão,
simbolo SI, cana valor de resnuuentção previslo no Astexo I desta Lei.

§ 1$ A denominação e as atribuições do emprego em comissão criado neste adigo cossatam do Anexo li deata Lei.
§ 2.” O esstprego em cosnisalo criado sseste adigo será diatribuido mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.
Ad. 37 Esta Lei cntm eta vigor na data de sua publicação.

PALAC]O DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO (‘fiARA, em Fortaleza, 12 de matço de 2021.
Can,ilo Sobreira dc Santana

600VERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO IA QUE SE REFEREM OS ARTS. 1” E 2’ DA LEI N°17.407, 12 DE MARÇO DE 2021
EMPREGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

slr,ttsot.o Qt2ArtTtts,~tW ISEPItESENT.SÇXO SAS,ÁttIO TOTAl.
a t O t 555.29 1.697,63 8.352.92
N3 Ot 236.70 2,tjt,16 2.366.93

TOTAL t2

. EMPREGO EM COMISSÃO CRIADO
Slt,IttOLt) QUANTIOAOE . REpRssEwrAçÃç) SÂt,,4R10 TOTAl,
, 5 t 5 t t 03 t .99 9.287,55 10.3 59.57
SOTAS. tt

~ ANEXO II AQUE SEItEFEREO § l.”DO ART. 2.” DA LEI N°17.407, 12 DE MARÇO DE 2021
DENOMINAÇÔES E ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NOMEnOCARGO ‘stMaoLo ATRIBUIÇÕE5OERAIS
- Coorda,ar, aea’,pa,’t’sr e ea,cut~r a; alio idade, d€ápoia ad.int,ii,l,alivo a fli,eçn,, 5upcr,aorsso, tsrtans Cots»ta,ta, ,Sa M,lrnrec

sccrclario.r,erat $ t asçcassasr a Directo superiores, tarelos Cots~’,ado., do Mete,, rocem asssatsn és rnsoren, ,st,acér’ca: adr,,tar adeoeaostomcsl, de ata,,
eotraaé5iras g,’,,n’ stoa,a a, ,tve,,as sni,taat,s sr a,,i,astansis (te 5. rt,oror;e,, ar, oslra’athi,a,de, designadas seta D,cttbr rseoiteoir.

. . . *

LEI N”17.408, l2 de sbarço de 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR O PAGAMENTO DAS TARIFAS DE ACUA E ESGOTO
E DE CONTINGÊNCIA A ESTABELECIMENTOSDO SETOR DE ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM
DECORRENCIA DO PERIODO DE PANDEM-IA DA COVID-t9.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a ocgttinte Lei
Ad. 1.” O Prtder Executivo. ohjclivandu amenizar as advcrsidadcs econômicas e aociais ocasionadas pela Covid.l9, fica autorizado, nos lermos desta

Lei, a proceder às seguintes medidas ena beneficio dc estabelecimentos do setor dc altmentação fora do lar, situados no Estado tIo Çcará.
— isenção, nos “teses dc março, abril e utaio de 2021, do pagasnento da tarifa de água o esgoto devida à Cotnpattlsia de Agua e Esgoto do Ceará

Cagece;
II — retaissão de dividas pendtotes depagamentojunto ii Cagece altssivas aos meses de macço~e 2020° fevereiro de 202];
III — isenção, itos meses de março, abril e maio de 2021, do pagamento da tarifa dc contingéneiaprevissa no ara. 46 da Lei Federal o.’ 11.445. dc 5

dejaneirode200l. -

§ 1.’ A isenção e remissão a que se referem os incisos 1 e II deste artigo poderão abranger quaisquer obrigações adiciottais do usuário que conslem
da respectiva conta, incltssivc pretxblcnlcs ou mesmo dc natureza tributária.

§ 2.” O pm~o dc vigência do beneficio previsto ncatc arligo poderá aer prorrogado nos termos d~ decreto do Poder Executivo.
Ad. 2.” As despesas decorresttes desta Lei poderão correr à cotsta dc dividendos ou créditos a que lestIas direito o Estado em face das conceaoiottóriaa

doo serviços deque trata o ad.].” desta Lei, sesn o prejuízo da utilização de outras fontes.
Parágrafo único. Paro contpeosação à Cagece cm face do,dispoato ttesta Lei, e objclivattdo preservar seu equillbrio econôtuico-financeiro, fica,

excepcionalmente, autorizada a utilização de recursos provenientes da tarifa de contingência a que se refere o are. 46 da Lei Federal n.° 11.435, de 2007.
Ad. 3.’ Decrelo do PoderExecutivo especificará o públieo.alvo a ser atendido nos termos do ara. 1.” dessa Lei.,
Ad. 4.’ Esta Lei mIra em vigor tta data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.0 de março de 2021.

PALACIO DA AI3OLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA. em Fortaleza, 12 de marco de 2021.
Camilo Sobrem de Santana

• GOVERNADORDOIiSIADODOCLARA

*8* *8* 8*8 . -

LEI N’17.409, 12 de março de 2021.
INSTITUI MEDIDA DE APOIO FINANCEIRO A TRABALHADORES DEESTAHELECIMENTOS DO SETOR
PARA ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM RAZÃO DAS ADVERSIDADES ECONOMICAS E SOCIAIS
OCASIONADAS PELA PANDEMIA DA COV1D.19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Aasenableia Legislativa deerclott e eu sanciono a seguinte Lei
Ad. 1.’ Como medida de apoio a segmentos profissieriais qtse tiveram sttas atividades mais afetadas pela Covíd—l 9, fica o Poder Executivo atttorizado

a proceder ao pagatsaetsto de auxilio fittanceirts em reforço à renda de lratsalttadores de estahelecitncntoa do setor para ttlitatentação fora do lar, situados no
Estado, os quais ttoltam perdido o etuprego em otzão das aslvtrsidades econômicas provocatlas pela pandetaaia. -

1.’ O auxilio a que se refere o capul deste artigo será devido no valor corrcapondcntc a RS 1.000,00 (mil reais), a str pago em 2 (duas) parecIas
de RS 500,00 (quinhentos reais), sendo facultada a sua prorrogação, 000 termos de tlecrcto tão Poder Executivo.

§ 2.” Pam habilitação e pagamento do auxilio, a Secretaria do Ttirismo — Selur procederá a cadastratatento dos Irabathadoees, em obscrvintia ao
disposto etta regulamento, o qual versará tanabém sobre o quantitativo de beneficiários, o público-alvo, as condições e os critérios a serem atendidos para
concessán do auxIlio.

§ 3.” assscrito o traballtador no cadaatramcsato, aua habilitação para paganaento do auxilio dependerá do atendimento. segussdo avaliação da Sctur,
das condições e dos critérios estabelecidos nos termos do § 2.” deste artigo.

* 4.’ O saque dos recursos do auxílio pelos profisaiotaais laabilitados na fonaaa do § 3,0 deste adigo pqderü, a critério daSetur, ser efetuado por meio
de cartão magnétie~ fornecido por instituição financeira contratada para a operaçlo, noatcrmos da Lei Federal o.” 5.666, de 21 dejunho dç 1993.

Are. 2.” Fica o Poder Executivo autorizado, por àtcio de deerclo, a transpor, remencjar, transferir ou utilizar, total ou parcialmentc, as dulaçõcs

29 de 3032 de 33



_____ DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3 1 ANO XIII N°059 1 FORTALEZA, 12 DE MARÇO DE 2021

aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 202 1, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adeqsiar a estrutura progratltátiq vigente para
a consecução dos fins desta Lei.

Art. 37 As despesas decorrentes desta Lei correrlo por conta de dqtações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado.
se necessário.

Art. 47 Esta Lei calos em vigor na data de sua publicação. - -

Ad. 5.” Ficam revogadas as disposições cm contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forsáleza,’ 12 de março dc 2021.

Camilo Sobreiro dc Sassiana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N°t7.410, 12 de março Je 202!.
ACRESCE DISPOS1TIVQ A LEI N°17383, DE Ii DE JANEIRO DE 202!.

O GÓVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleid Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte I.ei
Ad. IYFica acrescido o ad. 3°-A ô Lei n°1?,383, de ti dejaneiro de 2021. com a teguiate redação:
Ar!. 37-A Para a implementação e a ampliação de setss resultados sociais e ambientais, poderá a SEMA incentivar a parlici~saç1o, no âmbito do

Programa Agettse Jovesn Ambiental, de monitores interessados em compartilhar conheeitttento. habilidades e competências com osjovens qualificados
nos termos desta Lei, os quais, por vocação, interesse, expertise e/ou engajatnentocptn questões ambiesstais ort sociais, se encarregarão da coordenação.
da orientação e do acotupanlsarnento das atividades desenvolvidas por essesjovens, prestando o apoio necessãrio ao slesesapeniso de suas ftsnçõcs, com a
consequente potencialização dos proveitos soeioambientais esperadosjttnto à populaçlo e ao meio local.

§ 17 A participaçito dos saaotaitores no Programa deque tráta essa Lei dar-se-á por meio de seleção sitssplifieada, cujo edital espceificará,’aIém das
nospsas perlinentes ao’ procedimento, o quantitativo dc vagas, as atribuições específicas a~sercm desempenhadas, bem corno os requisites e as condições
paris fins dc participação.

§ 2.’ Em apoio ao exercicio dc suas atividades, os monitores fatáojus ao recebimestto de bolsa-monitoramcstto, a qual terá seu valor e demais regras
relativas ao correspondente pagameisto definidos no edital a que se refere o § 1.’ deste artigo.” (NR) —

Ad. 27 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei sujeitam-se ao stisposto no ao, 5.’ da Lei o.’ 17.383, de li dcjassciro de 2021 • sem prejuízo
de outros fontes. . -

Ad. 3$ Esta Lei entns em vigor sta data tte sua publ~eaç1o.
- Ad. 4.’ Ficam revogadas sts disposições em contrário. ‘ -

PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA. em Fortaleza, 12 de março de 2021.
- Camilo Sobreiro de Santana -

GOVERNADORDOESTAD000CEARÁ

LEI N°17.411, 12 de marco de 2021. -

AUTORIZA A PRORROGAÇAO EXCEPCIONAL DA CONTRATAÇÃO DE AGENTES DO PROGRAMA AGENTE
RURAL, SELEC1O~ADQS NOS TERMOS DA Ll~l N’I5.170, DE tS DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Assensbleia Legislativa decretou e eu saneiosso a seguinte Lei
Ad. 1$ Fies autorizada, nos teossos desta Lei, a prorrogstção, por mais 12 (doze) meses, dos contratos de Agentes Técnicos Rurais, parsieipantes do

Prop-ama Agcttse Rural, que, nos temsos da Lei st,° 15.170, de IS dejuntso de 2012. estejam em vigorpor ocasião da publicação desta Lei.
Ad. 27 As despesas deeorresttes da aplicação desta Lei con’erão por conta das dotações orçansesttárias da Secretaria do Desenvolvimetito Agrário

— SUA e da Enspreaa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Ceará — Ematerce.
Ad. 3$ Fsta Lei entra em vigor na data de alta publiáàção.
Ad. 4.’ Ficam revogadas as disposições em eotttráriO.

PALACIO DAABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2021. j FSC
Camilo Sobreim de Saistana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N°17.412, 12 de março de 2021. . Pae°eizteai
RENOVA A AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TARIFAS
DE AGUA E ESGOTO E DE CQNTJNGÊNCIA DA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA DO ESTADO DO CEARÁ.
EM DECORRENCIA DO PERIODO DE PANDEM1A DA COVID-I9. -

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assentbleia Legislaliva decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Ad. 1.° Fsca renovada, nos termos desta Lei, a autorização para que o Poder Executivo, ohjeØvando amenizar as adversidades sociais otasiooadas

pela Covid~l9, possa, por 2 (dois) meses, conceder: , . -

— isenção da tarifa de água e esgoto de consunsidores residetseiais de mutsieipios assistidos pela Compasshia de Agua e Esgoto do Ceará — Cageee
que se enqtsadrem no padrão básico, observado o limite de consumo de lO (dez) m°/snês; -

ti — isenção a consumidores residenciais do padrão básico e regular isentos do pagasssento da tarifa de contingência a que se refere o are. 46 da Lei
Federal nY 11.445, de 5 dejaneiro de 2007.

§ 1$ A isenção a que se refere este adigo poderá abmnger quaisquer obrigações adicionais do cossumislor que constem da respectiva eostta, inclusive
preexistentes ou mesmo de natssreza trihtstáda. -

* 2$ O prazo de ‘igêsseia do beneficio previsto tseste artigo poderá ser pronogado tios lenhos de decreto, do Poder Executivo.
Art.2.° As despesas decorrentes desta Lei posterão correr à contado tli~idendos ou créditos a qste tenlsa direito o Estado em face das concessiossárias

dos ssrviços de água e esgoto, sela o prejuizo da sstilização de otitras tbntss. -

Parágrafo único. Para compensaçao à Cagece cio face do disposto nesta Lei, e objetivando preservar seu eqisilibrio ecoaõmico-tinasscciro. fica,
excepcionalmente, autorizada a utilização de recursos provenientçs tia tarifa de contingêneia’a que se refere o ao. 46 da t.ei treeteral o.’ 11.445, de 2007.

Ad. 3.’ Decreto do Poder Executivo defitsirá os inareos iniciais de gozo dos benelieios previstos nesta Lei.
Art. 4$ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. - -

Art. 5$ Ficam revogadas as disposiçaes eta contrário. , a
PALACIO DA ABOLtÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2021.

- Camilo Sobreiro de Sansassa -

• GOVERNAdOR DO ESTADO DO CEARÁ - -

*5* -

LEI N°17.413. 12 de março de 2021. - -
a CØNCEDE ANISTIA ti REMISSAO DO IMPOSTOSOBRE A PROPRIEDADE DE VEICUI,OS AUTOMOTORES

(IPVA), NO EXERCICIÓ DE 2021. PARA OS CONTRIBULNTES QUE.EXPLOREM, NO ESTADO DO
- CEARA, ATIVIDADE ECONOMICA RELACIONADA AO SETOR DE BARES, RESTAURANTES E OUTROS

ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES DE ALIMENTAÇÃO, NA FORMA QUE INDICA. -

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Assesisbleia Legislativa decretou e ett sassciono a seguinte I.ei
Ad. 1$ Ficam remitidos e anistiados os créditos tyibutários do Imposto sobre a Propriedade de Veieulos Automotores IPVA referentes aos fatos

geradores do e~ercicio de 2021,os quais sejam relativos aos veículos de propriedade de cotstrihuisstes estabelecidos no Estado do Ceará, desde que inscritos
no Cadastro Geral da Fttzessda — COE cosss enquadramento numa das seguintes CNAE5 Principais:

- 1— 5611-2/01 (Rcstauraatle e similares); - . . - . -

-11—5611-2/02 (Bares e outros estabelecimentos especializados coa servir bebidas);
llt.— 5611—2/03 tLanetsonctes. casas de clsá. de sucos e similares): -

IV —5611—2/04 (Bares e outros estabelecimentos especializados cm servir bebidas, setsa entresenimetsto);~
• V — 5611-2/05 (Bares e outms estabelecimentos eapecisslizados cio servir bebidas, cstm entretenimento):

- \‘I — 5612-1/00 (Serviços ambulantes de alinsentação); -

VII —5620-1/03 (Cantinas—serviços de alimentação privativos); - -

VIII — 5620-1/04 (Fornecimento de atimetutos preparados prcponderatslementa para consumo domiciliar).
1$ Tmlassdo-sc de Mieroempreendedor lndividuat — MEl, a rensissão e a anistsit licario linsitadas a usa único veiculo registrado no respectivo CEPI.

§ 2.° O veieulo eujõ crédito será remitido e ~nistiado deverá ser utilizado exetosivamente no exercício da atividade’fim do contribuinte, exceto
quando se tratar de veículo pertencente a MEl. ltipúlese em que o veículo deverá ser tstilizÁdo preponderantemeote na exploração da respectiva atividade
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